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1. Processo nº: 1090/2020 

2. Classe/Assunto: 
16.OUTROS INSTRUMENTOS DE FISCALIZACAO 
1.ACOMPANHAMENTO - DA GESTÃO. 

3. Responsável(eis): MARILON BARBOSA CASTRO - CPF: 27131700100 

4. Interessado(s): NAO INFORMADO 

5. Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

6. Órgão vinculante: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
 

 

7. ANÁLISE DE DEFESA N° 81/2022 

 

7.1 Tratam os autos de processo de Acompanhamento da Gestão da Câmara 
Municipal de Palmas/TO, referente ao exercício de 2020, sob responsabilidade 
de Marilon Barbosa Castro. Esclarecemos que esta modalidade processual consiste em 
uma ação de controle realizada por meio procedimentos rotineiros de supervisão da 
gestão. 

7.2 Foram emitidos os Alertas 182/2020 e 876/2020 (Eventos 5 e 8 do Processo n 
1090/2020) constantes do Relatório de Acompanhamento n° 136/2021-6DICE e os 
responsáveis Citados conforme Eventos 13 a 16, considerados, através do Certificado de 
Revelia n 303/2021.  

7.3 Através do Expediente 8681/2021 de 17/09/2021 (evento 21 do Processo n 
1090/2020) foi apresentado as alegações de defesa e atendendo ao Relatório de 
Acompanhamento n 136/2021-6DICE e Despacho n 1169/2021-RELT6 que foi analisada 
conforme segue: 

1. ALERTA 182/2020(Evento 5): 

1). Realizar a transferência do RPPS ao Tesouro do Ente Federativo da 

responsabilidade de pagamento dos benefícios de incapacidade temporária para o 

trabalho, salário-maternidade, salário-família e auxílio-reclusão, visando o 

cumprimento do artigo 9º, §§2º e 3º da EC nº 103/2019. 

DEFESA: Preliminarmente, destacamos que os §§2.º e 3.º do art. 9.º, da EC n.º 

103/2019, trouxeram significativas mudanças nos Regimes Próprios de 

Previdência, dentre elas constam os afastamentos por incapacidade temporária 

para o trabalho e o salário-maternidade, que agora serão pagos diretamente pelo 

ente federativo, e não correrão à conta do regime próprio de previdência social 

ao qual o servidor se vincula. 
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Diante dessa normativa, o Instituto de Previdência Social do Município 

de Palmas enviou o ofício N.º 183/2020/GAB/PREVIPALMAS, solicitando a 

devolução dos valores descontados referente aos meses de janeiro, fevereiro, 

março, abril e maio de 2020, com os seguintes valores: 

 

Ocorre que, após uma análise do presente expediente, em 03 de junho 

de 2020, foi autuado o Processo Administrativo N.º 319/2020, cópia anexa, 

visando a devolução dos valores supracitados, junto à Diretoria Financeira do 

Legislativo Municipal. Com isso, foram emitidos os seguintes documentos: Nota de 

Empenho N.º 000546; Nota de Liquidação N.º 000001; e Ordem de Pagamento; 

todas datadas do dia 30 de setembro de 2020, ao qual foram devolvidos os 

valores outrora reclamados. 

Desta forma, a partir da restituição dos recursos ao PREVIPALMAS, 

conforme consta do processo em anexo, a Câmara municipal de Palmas vem 

cumprindo o disposto na EC n.° 103/2019 e pagando a conta do próprio custeio, 

os benefícios previdenciários elencados na referida emenda. 

ANÁLISE DA DEFESA: A documentação analisada sana a irregularidade. Empenho, 
Liquidação e Pagamento. 

Print.
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2). Adequar a programação orçamentária-financeira e realizar o registro da despesa 

em conformidade com a Nota Técnica SEI nº 193/2020/ME – STN. 

DEFESA: Preliminarmente, vejamos trechos do que diz a referida Nota Técnica: 

“5. O elemento “05 - Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar” 
agrupa atualmente as despesas orçamentárias com benefícios previdenciários, como o 

auxílio-reclusão, o salário-família, o auxílio doença (ou licença para tratamento de 

saúde) e o salário maternidade (ou licença maternidade). Entretanto, com as alterações 

efetuadas pelo artigo 9º da EC nº 103/2019, não existirá mais “Outros Benefícios 
Previdenciários”, o que terá como consequência a alteração da Portaria Interministerial 

com a exclusão do elemento de despesa 05 – Outros Benefícios Previdenciários. 

6. Com essas alterações, o auxílio doença (ou licença para tratamento de saúde) e o 

salário maternidade (ou licença maternidade) devem ser classificados no elemento de 

despesa 

“11 - Vencimentos e Vantagens Fixas” (classificação 3.1.90.11). Esclarecemos que o rol 
de natureza da despesa que compõem o Anexo II da Portaria STN nº 642/2019, que 

define o Leiaute da Matriz de Saldos Contábeis - MSC para o exercício de 2020, já 

apresenta sub-elementos para essas duas despesas combinados com o elemento de 

despesa 11. 

7. Como consequência, essas despesas continuam sendo consideradas no cômputo da 

despesa bruta com pessoal, mas não poderão ser deduzidas, pois serão custeadas pelo 

ente e não mais pelo RPPS. 

8. Quanto ao salário família e o auxílio reclusão, com base na 

Nota Técnica da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

- Nota Técnica SEI nº 12212/2019/ME, esses benefícios passam a ser assistenciais. Dessa 

forma, indicamos para registro o elemento “08 - Outros benefícios assistenciais”, 
combinado com o grupo de natureza “3 – Outras despesas correntes” (classificação 
3.3.90.08). Também foram incluídos no rol de natureza da despesa para MSC 2020 dois 

sub-elementos referentes a essas despesas, combinados com o elemento de despesa 08.” 

Com base na referida nota técnica, devem ser classificadas no elemento 

de despesa “11 – vencimentos e vantagens fixas” (classificação 3.1.90.11) o 

auxílio-doença e salário-maternidade, e ser criada a nova classificação 3.3.90.08 

para classificação dos benefícios como auxílio-reclusão e salário-família. 

Justificamos que para atendimento de adequar a programação orçamentária-financeira 

da Câmara, tendo em vista o atendimento da Nota Técnica SEI nº 193/2020/ME – STN, 

readequamos o planejamento orçamentário e incluímos as modificações trazidas pela 

Emenda Constitucional n.º 103/2019, conforme pode ser visto no Quadro de 

Detalhamento de Despesa da Câmara do Exercício de 2021. 
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Conforme pode ser visto no Quadro de Detalhamento de Despesas da 

Câmara Municipal de Palmas do exercício de 2021 e Saldo de Dotações, as 

mesmas em anexo, verificamos que a Câmara readequou os seus orçamento e 

programação orçamentária para o exercício de 2021 e cumpriu o item 2 gerado 

pelo Alerta 182/2020 do presente processo de acompanhamento de gestão. 

ANÁLISE DA DEFESA: As informações e documentos apresentados sanam a 
irregularidade. 

3). Efetuar os registros da despesas e respectivo cálculo da despesa total com pessoal 

de acordo com as orientações da Nota Técnica SEI nº 193/2020/ME publicada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

DEFESA: Vejamos o que diz a Nota Técnica com relação a esse ponto do alerta gerado:  

“7. Como consequência, essas despesas continuam sendo 
consideradas no cômputo da despesa bruta com pessoal, mas não poderão ser deduzidas, 
pois serão custeadas pelo ente e não mais pelo RPPS. 

8. Quanto ao salário família e o auxílio reclusão, com base na Nota Técnica da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho - Nota Técnica SEI nº 12212/2019/ME, esses 
benefícios passam a ser assistenciais. Dessa forma, indicamos para registro o elemento 
“08 - Outros benefícios assistenciais”, combinado com o grupo de natureza “3 – Outras 
despesas correntes” (classificação 3.3.90.08). Também foram incluídos no rol de natureza 
da despesa para MSC 2020 dois sub-elementos referentes a essas despesas, combinados 
com o elemento de despesa 08. 

Segue trecho da nota técnica citada: 

87. Com relação ao salário-família e o auxílio-reclusão, entendemos que a sua natureza é 
de benefício assistencial a ser concedido a servidores de baixa renda, inclusive quando 
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aposentados, não integrando a remuneração destes, estando a cargo do ente federativo o 
seu pagamento. 

10. Com base nesse entendimento, esses benefícios deixarão de ser computados na 
despesa bruta com pessoal, pois de acordo com o disposto no Manual de Demonstrativos 
Fiscais, os benefícios assistenciais não compõem a despesa bruta com 
pessoal para fins dos limites da LRF.” 

Conforme podem ser vistas na Nota técnica, as despesas como auxílio- 
doença e salário-maternidade continuam sendo consideradas no cômputo da 
despesa bruta com pessoal, mas não poderão ser deduzidas do computo do limite 
total com pessoal, enquanto que os benefícios como salário-família e auxílio- 
reclusão deixarão de ser computados na despesa bruta com pessoal. 
No exercício de 2020 a Câmara Municipal de Palmas teve gastos com 
pessoal no percentual de 2,03% com relação a Receita Corrente Líquida do 
Município e de 1,92% no 1.° quadrimestre de 2021 com relação a Receita 
Corrente Líquida desse mesmo quadrimestre. 

A LRF determina que o limite máximo para gastos com pessoal é de 6% 
da Receita Corrente Líquida do Município, enquanto que o limite prudencial é de 
5,70% e o limite de alerta é de 5,40%. 

Tanto no exercício de 2020 quanto no 1.° quadrimestre do exercício de 
2021, esta Casa de Leis ficou longe de alcançar os limites determinados na LRF e, 
mesmo acrescentando as despesas como auxílio-doença e salário-maternidade nos 
cálculos como despesa bruta com pessoal, ainda ficaria longe de alcançar os 
limites.

 

Salientamos também que no exercício de 2021 a Câmara já incluiu as novas codificações 
orçamentárias em seu orçamento e atualmente vem cumprindo o que determina a Emenda 
Constitucional n.° 103/2019 e realizando os cálculos de despesa com pessoal determinada 
pela LRF, conforme orientações da Nota Técnica SEI n.º 193/2020/ME – STN. 

Para corroborar o justificado, anexamos junto a esta justificativa toda a documentação 
necessária para comprovar que a Câmara vem cumprindo com o que determina a Emenda 
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Constitucional n. º 103/2019, cumprindo, assim, os itens gerados pelo Alerta n. º 183/2020 
do processo 1090/2020, relativo ao acompanhamento de gestão. 

ANÁLISE DA DEFESA: As informações e documentos apresentados sanam a 
irregularidade. 

2. ALERTA 876 / 2020(Evento 8) 

1). A Coordenadoria de Análises de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e Serviço 

de Engenharia, unidade técnica responsável por realizar o acompanhamento do envio 

das informações ao Sistema de Licitação, Contratos, Obras e Serviços de Engenharia - 

SICAP-LCO, por meio de cruzamento de dados entre o SICAP-LCO e o SICAP-Contábil 

identificou-se vários processos no SICAP-Contábil, de despesas empenhadas cujos 

contratos não foram encontrados no SICAP LCO, ou seja, não possuem a 3º Fase 

devidamente cadastrada. 

DEFESA: Quanto ao Termo de Alerta, a Coordenadoria de Análises de Atos, 
Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia, constatou que “ 
por meio de cruzamento de dados entre o SICAP-LCO e o SICAP-Contábil, identificou- 
se vários processos no SICAP-Contábil, de despesas empenhadas cujos contratos 
não foram encontrados no SICAP LCO, ou seja, não possuem a 3ª Fase devidamente 
cadastrada”. 

Em sequência, relacionou-se os vinte maiores empenhos no 
exercício financeiro, todos relacionados a processos que em tese, não 
foram encontrados no SICAP LCO. Ocorre que foram encaminhados à 
Egrégia Corte de Contas, nos termos da Instrução Normativa TCE/TO N.º 3, de 20 de 
setembro de 2017, conforme demonstra o Recibo de Entrega em anexo. 

Nestes termos, resta comprovado o preenchimento eletrônico das 
informações acerca da situação das licitações feitas no âmbito da Câmara Municipal de 
Palmas, no período em análise. 
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ANÁLISE DA DEFESA: As informações e documentos apresentados sanam a 
irregularidade. 

CONCLUSÃO. 

O gestor comprovou que os alertas emitidos foram saneados ao longo do exercício de 
2020, apresentando informações e documentos que corrigem os apontamentos dos Alertas 
182/2020 e 876/2020. 

 
Aldemir Porto Aquino 

Técnico de Controle Externo 
Mat. 023.793-1 
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